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CoNTRATO N.e 187/2023
coNTRATo or eeutsrçÃo or eÊnrnos alrrurrurÍcros DA AGRtcULTURA FAMIUAR eARA
a nunaeruraçÃo Escot-AR

A Prefeítura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.5214/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravânte denominado CONTRATANTE, e por outro
lado JOCÉL|A LEDUVINA DUMA, inscrito no CPF: 037.755.319-04, residente e domiciliada no Estrela

do Oeste, Município de Santa Maria do Oeste- 9r doravante denon inada a?NTRATADA,
fundamentados nas disposições Lei n' 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública ns 009/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúUsUI.A PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlCA PARA ,o,qulSlçÃO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIoS DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EII/IPREENDEDoR FAMII.IAR RURAT

QUE SERÃO UTITIZADOS PELOS ATUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAI. DE ENSINO

CONFORME OETERMINA A tEI FEDERAT TEI N9 13.987, DE 7 DE ABRIT DE 202Ú,,, para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educaçác infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312O24, descritos nos itens enumeradcs r,a Cláus,-la Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.s OO9l202j, <.r qr,al fica íazar,ao p.r;.e inregrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou trarrscrlção.

CúUSUIÁ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Fanriliar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta nril reais) por DAP por ano civil, referente à sua proouçào, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUIA qUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores irrdivjriuais de 'rertda dos

participãntes do Projeto de Venda de Gêneros Alinrentícios, corisoanre ao Pi"ojeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para AiiÍnentação Escclar, eí. rio rúáximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de feriainenta disponibilizada pelo f/tDA.

L; btd^^/";o^ {D--^rrn'",-

CúUSUIÁ SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios cia Agriculrura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêriei'os Ali;r-,enticios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumenro.
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cúusuueurnrl:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, serrdo o prazo do foi-necimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setenrbro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s OO9/2O23.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentar.ã ) do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSULA SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimerrtícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 15.583,50 (quinze mil, quinhentos e oitenta e oito reais, ,: :ir,qu;r,ta centavos),
conforme lista m anexa a seguir:

cúusulÁ sÉnMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas corn Ir,-':e, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos f,si-ais, sociais, comerciair, t-r"balhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimen':c '-'as obrigações

decorrentes do presente contrato.

CúUSUTA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:
DOTAçÔES

2-\ r>/) ô\

2

Prod uto Unidade Quantidade Preço/U nidade

ALFACE CRESPA UN 300,00

Valor Total
t,29 68 / ,Ot)

ArPtM/ MANDTOCA KG 700,00 7 ,09 4.963,00

CHUCHU KG 200,00

LARANJA KG 500,00
I

CEBOLA BRANCA KG 2 s0,00

BETERRABA KG 300,00 r..168,CC

'l .34 7,:1
1.89s,0c

3,46

3,96

lt,79

5,39

69 t, -a;-

REPOLHO MÇ 200,00 )7q 553,0C

BRÓCOLIS KG 2.2 r-6,09400,00 :,,€.,9

FEIJÃO KG 1.524,CC200,00 1 7,63 l

BATATA DOCE KG 100,00 !. (,q

Totalagricult:' 15.58&50

3.3.90.32.00.00 Do!xercício08.002. 12.361. 1201.20352023 1440

ic;rercício13.1 3.3.90.32.00 0C2023 1550 08.002. 12.36s.1201.2039

1:l.t2023

C,-<-r.lr€- b, a,^r*Y'Yt- __D

3.3.90.32.C(;.C0 t)() L:^ercício
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3.90.32.0C.00 Do [xercício

CúUsUtA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tramitaçã- Co Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Írião s:rá efetuaCc c,ri,lorrer Dagamento

ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUtA DÉGMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos pa;a pae.aniento do
CONTRATADO FOI1NECEDOR, deverá pagar multa de 2%, rnais turos de O,7% ao i'a, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quantro não efetivado; (,s r.,..j:!1s mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUTA ONZE:

Os casos de inaciirnplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art.20 da

Lei n" LL.947 /2O09 e demais legislações relacionadas.

CúUSUTA DozE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSULA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Prcjeto de Venda de Gêneros Aiinrentítios da Agric,rlt\lra i-amtriar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUtA QUAÍORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressârcimento de danos

causados ao COIITRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa o./ oolo ird execução do

contrato, não exclurndo ou reduzindo esta responsabilidade à tiscalizaçáo.

CúUSUtA qUINzE:

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

particu lares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às fir,aiicad..:: rJc interesse

público, respeitarroo os direitos do CONTRATADO;

3
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cúusuue DEzEssEls:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quantio for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executoía, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo Fi',lDE.

CúUSUtA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9/zAZi, pel., Resolução

CD/FNDE ns.04/2ü15 e pela Lei n" 77.94712OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, tantbém, onde o contrato Íor oniisso.

CúUSULA DEZEITÚoVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo fornral entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUlAVINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverào ser formais e expiessas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas panes.

cúusur.ÂvrNrE E uM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivaçáo, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, indepencJentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajr.rdicrai, r,os segurntÉs câsús.

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos notivos previstos em lei.

CúUSUtA vINTÊ i DOIS:

4
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b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a C'-.ITRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem c,-rlpa do COI\ITRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, g31'31,11ndr.r-lhe o arrmento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
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O presente con râto vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou âté 10 de Set :mbro de 2024.

CúUSUTA VINTE E TRÊs:

É competente o loro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvêrsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa t\1aria do Oeste PR, L1 de setembro de 2023.

o5 LGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

"1,^ [d-r;o,9-uor/a
ocÉtrl lrouurua ouun

CONTRATADA

o

Rb:3.916.724-7

TESTEMUNHA 2
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TESTEMUNHA 1
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LA7I2O23

CONTRATADO(A): JOCELIA LEDUVINA DUMA, inscrito no CPF n" 037.755.319-04, residente e domiciliada no
Estrela do Oeste, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: ,.CHAMADA PÚ8UCÂ PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAI.
DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A tEI FEDERAL I.Et N9

L3.98712O2O".

P rod uto Unidade Quantidade Preço/Unidade
ALFACE CRESPA UN 300,00 2,29 687,00

ArPrM/ MANDTOCA KG 700,00 7 ,09 4.963,00

CHUCHU KG 200,00 3,46 692,OO

LARANJA KG s00,00 3,79 1.895,00
CEBOLA BRANCA KG 250,00 5,39 1.347,50
BETERRABA KG 300,00 3,96 1.188,00

Mç 200,00 2,79 558,00
BRÓCOLIS KG 400,00 5,69 2.276,00
FEUÃO KG 200,00 7 ,63 1.526,00
BATATA DOCE KG 100,00 4,56 456,00

Total agricultor 15"588,50

O total do item é de RS 15.588,50 (quinze mil, quinhentos e oitenta e oito reais, e cinquenta centavos).

Data de assinatuÍa: 11 de setembro de 2023.
Vigência: LO/09/2024

CONTRATANTE: MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Valor Total

REPOLHO
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ESTADO DO PARA.NA
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRITO DECONTRATOADIIINISTRÀTIVO N' 1872023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÀNTA MARIÂ DO OESTE, Estado do Paíaná, pessoajuridica de direito público intemo. com sede na Rui
José de Fmnça PeÍeira n' 10, inscÍito no CNPJMF sob n" 95.684.5.1410001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
CONTRATADO(A): JOCELIA LEDUIINA DUMA, inscrito no CPF n" 037.755.3l9-04, residente e domiciliada ho Estrela do Oeste, Municipi(
de Santa Maria do Oeste- Pr

OBJETO: "CHÀMADA PÚBLICA PARA ÂQUISIÇÀO DE PRODUTOS DE CÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DÁ
AGRTCULTLIRA trAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICTPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DT

SÂNTA MARJÂ DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N' I3.987/2020".
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O total do item é de R$ 15,588,50 (quinze mil, quinhentos c oitentl e oito resi§, e cinquenta centlvos)'

t5.58tt.50

Püblicrdo pon
Elyeser Gonçalves Leszcmsk
Código ldêntifi csdoÍ:64 l0 I 87[
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